
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA  

O Vereador firmatário do presente, vem respeitosamente solicitar, em conformidade 

com a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

REQUERIMENTO DE ARQUIVAMENTO             /2026 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 336, de 16 de março de 2026, publicada no Diário 

Oficial do Poder Legislativo em 17 de março de 2026, instituiu Grupo de Estudos para 

exame de propostas de alteração da Resolução nº 307/2024, da Resolução nº 278/2020 

e de normas internas correlatas;  

 

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria nº 336/2026, o Grupo de Estudos foi 

instituído com a finalidade de promover estudo técnico, sistemático e conclusivo acerca 

da necessidade, da extensão, da coerência, da compatibilidade e da conveniência de 

alterações na disciplina normativa interna da Câmara Municipal da Serra relacionada à 

matéria; 

 

CONSIDERANDO que compete ao referido Grupo identificar proposições relacionadas à 

alteração da Resolução nº 307/2024 e à revogação ou modificação de dispositivos da 

Resolução nº 278/2020, examinar sua compatibilidade com a Constituição Federal, a Lei 

Orgânica Municipal, o Regimento Interno, a técnica legislativa e a sistemática normativa 

interna da Câmara, bem como apontar sobreposições, lacunas, incompatibilidades, 

antinomias, redundâncias, riscos de casuísmo, desvio de finalidade ou perda de 

coerência normativa;  

 

O Vereador firmatário do presente, vem mui respeitosamente, requerer o arquivamento 

do Projeto de Resolução nº 1/2026, pelos mesmos fundamentos da Decisão proferida 

no Projeto de Resolução n. 03/2026. 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Sem mais, apresentamos os nossos protestos de estima e elevada consideração.  

 

Serra-ES, 17 de março de 2026. 

 

 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA - UNIÃO 

Presidente em exercício 

 

 

 

RAPHAELA MORAES - PP  

1ª Vice-Presidente em Exercício 

 

 

 

ANDREA DOS SANTOS MOREIRA – PP 

1ª Secretária 
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